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Dispõe sobre a implantâÉo, composição e competência dos

Comelhos Escolares na Rede Municipal de Ensino do Município de

Cupira, Estado de Pernambuco.
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Sec rel.

O PREFEITO i/IUNICIPAL DE CUPIRA, Estado de Pemambuco, no uso

de suas atribui@s e coín fundaÍÍErÍo no AÍt. 2(b, Vl da constitui@ Federal

e arts. 3.,, Vlll e 14o da Lei 9394196 - Lei de DireÚizes e Bases da Educaçáo,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a sêguinte Lei:

AÉ ,o - Ficam criados os Conselhos Escolares nas Escolas Públicas

Municipais de Cupira.

AÍt. ? - O Conselho Escolar é um órgão colegiado peÍmaÍlente de

debate e articulaÉo entre vários segmentos da comunidade escolar e local,

tendo em vistra a democÍatiza@o da escola pública e a melhoria da qualidade

socialmente referenciada <la edrcaçáo nela ofertada.

Parágrafo único - Entende-se por comunidade escolar' para efeito

desta Lei, o conjunto de alunos/as, paiímães ou responsáveis legais por

alunoías, babaltradoreías em educação docentes e náo docentes em efetivo

exercício na unidade escolar.

Art. 30 - O Conselho Escolar será constituído pelo/a Dir€tor/a da Escola

e representa@ paritária dos/as tabalhadores/as em edtrcação docentes,

trabalhadoíes/as em educaçáo não docentes, paiímães ou responsáveis

legais pelos almos/as, eleitosi/as pelos sêus pares, em assembleia do

segmento que rêpresentiam, na seguinte pÍoporÉo;

a) Nas escolas até seiscen[os (6m) abnoías, no mínimo de um

(01) representante titular e um (01) suplente por segmento;

b) Nas escolas com mais de seiscentos (600) alunos/as, no mínimo

de dois (O2)suplentes por segmento.

Parágrafo único - O número total de integrantes do Conselho Escolar

deverá ser, necêssariamente, ímpar.
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Art 40 - O Conselho Escolar terá funções de caráter deliberativo,

consultivo, fiscal e mobilizador, constituindose em órgão garantidor da gestão

democrátice do ensino ptldico, nos limites da Legislação em vigor e mmpatível

crm as diretrizes e política educacional tra@as pela Secretaria Municipal de

Educação.

Art 5o - Dentrê as atribuiçóes do Conselho Escolar a serêm definidas em

Estatuto própno, devem, consta( obrigatoriamente:

l. Discutir e apÍovar seu Estatúo;

tl. Aprovar e acompanhar a efetivação do Prcieto Político-

Pedagogico da escola:

lll. Analisar e aprovar o Plano Anual da Escola e o PDE Interativo,

com base no seu Projeto PolítiePedagógico;

lV. Promover o ÍortaleciÍÍErúo e a modemização Ô§ processos de

gestão da escola, através de sua autonomia técnico'pedagógica e

administrativo-f nanceira e a participaçáo efetiva da comunidade escolar no

processo educacional, considerando as diretrizes, prioridades e Ínetas

estabelecidas pela Secretaria de Educaçáo;

V. Amptiar os níveis de participaÉo comunitária na análise dos

projetos e no a@mpanhamento das atiüdades da Unidade Escolar, de forma a

estabelecer novas relações de compromisso, parceria e co-responsabilidade;

Vl. Analisar os resultados da avaliaçáo inlerna e extema da escola,

propondo alternativas para melhoria dc deseínpenho dos pdessores, alunos,

direÉo, pais e servidores;

Vll. Orientar e acompanhar a aplicação dos recursos financeiros

geridos pela escola, analisando suas pestiaçÕes de contas;

Vlll. Fortralecer a integração escola-coÍnunidade;

lX. Mabilizar apoios e parcerias, obletivando o desenvolvimentos da

Unidade Escolar;

X. Apreciar e eÍnitir pareceÍ sobre desligamento de um ou mais

membros do Conselho Escolar, quando do náo ormprimer[o das normas

estabelecidas em sêu Estatuto e/ou procedimentos incornpatíveis com a
dignidade da tunçfu, encaminhando tal documento à Secretaria de Educação;
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Xl. Convocar a$sêmbleias gerais da cornunidade escolar ou dos seus

segmentos.

Xll. Participar da elaboraçáo do calendário escolar e Íiscalizar seu

anmprimento, observando as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal

de Educação e legisleçáo úgente;

Xtll. Participar do píocesso <te discussão, elaboração ou alteração do

Regimento Escolar, induindo nele as cornpetêrrcias e furdqtamento do

Conselho Escolar;

XlV. Convocar assembleias gerais da cornunidade escolar, juntámente

com a equipe diretiva, ou de seus segÍnentos, quando hower a necessidade

de discussáo de algum assunto pertinente a sra competência;

XV. Avaliar o desempenho da escola, considerando as diretrizes,

prioridades e metas estabelecidas;

XVl. Acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (evasão,

cancelamêntos, aprovação, reprova@, aprendizagem, entÍe outros) propondo,

quando necessárias, açOes peOagogicas e/o.r oulros encaminhamentos
visando a melhoria da qtnlidade social da educação escolar;

XVll. Criar e garantir mecanismos de ptltooeçnto eietiva e

democrática das comunidades escolar e local na defini@ do PrcÚeto Político

Pedagógico da rrridade escolar, sugprindo modificaçoes seínpre quê

necessário;

Xvlll. Elaborar o plano de formaçáo continuada e pêrmanente

dos/as conselheirogas es@lares, visando ampliar a qualifcação de sua

atuaÉo;

XlX. Participar de atividades de Íormaçáo para os/as conselheiros/as

escolares, elaborado pela Secretaria de Educaçâo, visando ampliar a

qualiÍicaçâo de sua atuaçáo;

XX. Mobilizar campanhas de esdarecimento sobre o zelo e

conserva@ do patrimônio público, do prédio escolar, da importância da

educaçáo para a prevençao da violência fisica, psicológica e moral, êntre

outras;
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XXI. Propor atividades culturais e/ou pedagógicas que favoreçam

enriquecimento cunicular, o respeito ao sabêÍ do aluno/a e a valoiza@o da

cultura da comunidade escolar.

ArL 60 - Os componentes do Conselho Escolar terão mandato de 02

(dois) anos, podendo ser reconduzidos apenas urna vez-

Parágrafo Único - A posse do prirneiro Conselho Escolar será dada

peta direção da escola e as seguintes pelo próprio Conselho Escolar

AÍt 70 - O Conselho Escolar reunir-se-á ordinariamente de dois em dois

meses , quando necessário, extraordinariamente, por convocaçáo do OiÍetor da

escola ou da maioria dos seus membros-

§ 1o -As reunióes do Conselho só será válidas com o quorum minimo de

metade mais um de seus membros.

§ ? - Serão válidas as delibera@s do Corselho escola tomadas por

metiadê mais um dos votos presentes à reunião-

Art. 8e - A função de membro do Conselho Escolar não sêrá

remunerada, sendo considerada relevante interêsse público.

AÍt 9p - A vacância do membro do Conselho Escolar da-seá por

conclusáo de mandato, renuncia, aposentadoíia, dêsligaÍnento da escola,

morte ou destitrição.

AÉ íOo - Comprovada a vacância, o segmento deverá realizar novo

processo de eleição de representenle no prazo máximo de trintâ (30) dias'

observando o disposto no AÍt(ro 30 desta Lei.

Art 11o - O Conselho Escolar será Íegido peta tegistaçáo vigente e por

seu Estiatúo deüdamentê aprovado pela maioria dos seus membros.

Aft. 1? - Esta Leí enfa em vigor na data de sua publicação.

SANDOVA Wsô
Prefeito

E LUNA
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